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PROJETO DE LEI Nº 14758/2018

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a Lei n. 6.962/2005, que dispões sobre a instalação de placas de identificação de
logradouros e próprios públicos municipais em inglês e português e dá outras
providências.
 
 
Art. 1.º Fica incluído o parágrafo único ao art. 1.º da Lei n. 6.962/2005, com o teor

abaixo:
 

"Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei entende-se como principais logradouros e
próprios públicos:
 
I – museus, teatros e bibliotecas municipais;
 
II – estádios de futebol, ginásios esportivos, parques e bosques;
 
III – os terminais rodoviário e urbano de passageiros e o Aeroporto Regional de
Maringá Sílvio Name Júnior;
 
IV – as sedes da Administração Municipal e da Câmara Municipal de Maringá, em
suas respectivas áreas de entrada e de saída." (AC)
 
Art. 2.º Ficam acrescidos os arts. 2.º-A e 2.º-B à Lei n. 6.962/2005, com a seguinte

redação:
 

"Art. 2.º-A. As entradas do Município de Maringá por meio de rodovias deverão ter
placas sinalizadoras bilingues indicando rotas para o centro da cidade, prefeitura
municipal, rodovias, rodoviária, aeroporto, estádios de futebol e ginásios esportivos.
(AC)
 
Art. 2.º-B. Para implementar o novo sistema, o órgão competente da
Administração substituirá as placas já instaladas que não são bilíngues por placas
indicativas bilíngues, tantas quantas forem necessárias." (AC) 
 



Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 25 de junho de 2018. 
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Vereador-Autor
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